
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.569 ,de 20 de dezembro de 1 965. 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar à Prefeitura Municipal de Ba 

tagua~SUt a área remanescente do 

Loteamen~o Agrícola e cidade de 
Pôrto XV. 

@ <1ii@Wrnfll~J#\©illlà @@ ~$lIrru©(Q) @~ ~rrull!ll (ôfil@$~(gJ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fic~ o Poder Executivo autorizado a ia 
zer doaçao à Prefeitura Municipal de BatagusOssu, da área 

localizada ém Pôrto XV de Novembro e que não foi incLuida 

no Loteamento Aeríco1a e Urbano, aprovado pela Secretaria 
da Agricultura, Indústria, Comércio, Viação e Obras PUbli 
CaBo 

§ único - A área de que trota êste artigo confron 
ta-se: ao Norte, ao Sul e ao oéste com'o Loteamento no mes 
mo referido e ao Leste com o rio Pardo e tem a superficie 
aproximada de trezentos hectares. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na date de 
sua publicação, revo~adas as disposições em contrário. 
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em Cuiabá, 20 de dezp.mbro 

772 da República. 
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